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De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissão Educação, Saúde, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo e Assistência
Social 
 
Referência: 
Processo nº 115/2020 
Proposição: Projeto de Lei n° 41/2020 
 
Autoria: Marco Antonio Grillo
 
Ementa: DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE VENDA NOVA
DO IMIGRANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análises e Emissão de Parecer  
 
Ação realizada: Parecer pela Aprovação  
 
Descrição: 
Após análise da proposição por esta Comissão, emitimos o Parecer em anexo.
 
 
Próxima Fase: Para Análises e Emissão de Parecer
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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